
,(:;\",:í i:(./'

~~~

t"j
~

CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA

AUDIÊNCIA PÚBLICA - DISCUSSÃO DOS PLs 228 e 229/2013 - 20/10/2014

FORMULÁRIO DE PROPOSTA

(x ) PROJETODE lEI 228/2013 - USO E OCUPAÇÃO DO SOLO

) PROJETODE lEI 229/2013 - SISTEMA VIÁRIO

Artigo a ser alterado:

Art. 234. O medidor de consumo de energia elétrica, nas zonas

comerciais deverá obedecer ao afastamento de S,OOm(cinco metros) do

alinhamento predial, com entrada de energia subterrânea.

Natureza da Alteração:

( x ) Supressiva - exclusão do texto proposto

) Modificativa - alteração do texto proposto

) Aditiva - acréscimo ao texto proposto

Justificativa:

O posicionamento do medidor de energia é de competência da COPEl, que na maioria dos casos opta por

posicionar no alinhamento predial.

Identificação do proponente (Nome, telefone, e-mail, entidade):
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